
•
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

.A.Me da A ra. u.n101pal d Ouro Prêto, ~ • pd.b11co O .ep1nt.
aut6grato d 1 i.
A • ra icip de ~o Prêto, re olTe.
Aprov r com redação que 8 gue, o Proj to 4e L 1 nA 24/71, ••
bera
.A. câmara Munioipal de Ou.roPrêto, decretas

rt. 11 - Fio Pre:teitu Mw:Uoipal autorJ.
zad a partioipar na oonstru.ção do

hospital regional, medi te oonvênio a 8 r asainado o a nti-
dad er constituí a re pon á 1 pela obra, pod ndo di por
pa êss fim t' importânci d Cr 200.000,00.

Art. 22 - Con titue rec r o financ ira p ra
t nder o comprom! o decorren-

o proveniente da dotação pr6pria
o xerc!cio de 1972.

tee da execuç-o desta lei,
onstante do orç mento pa

data de sua publicação,
3an iro de 1972.

~~ Q - Revogadas a di posições e contr;í
rio, entrará esta lei em vigor na

a sua ex cução a partir do dia 12 de

•

câmara ~unicipal d Ouro Areto, 29 de n vembro de 1971

Rodrigues - "Pr

Si1v'rifjOSi rot
Diretor d Secret ri da.Câmara.


